
 
 

PARECER N°        , DE 2005 
 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 223, de 2005, que institui o Dia Nacional de 
Combate ao Trabalho Infantil.  

 
 
 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vem à Comissão de Educação, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 223, de 2005, de autoria da 
Senadora Lúcia Vânia, que institui o Dia Nacional de Combate ao Trabalho 
Infantil. 
 

Composto de dois artigos, o projeto determina que o Dia 
Nacional de Combate ao Trabalho Infantil será celebrado, anualmente, no dia 
12 de junho. 

 
Em sua justificação, a autora enfatiza que o Brasil é reconhecido, 

mundialmente, por suas ações de erradicação do trabalho infantil e, no 
entanto, muito ainda tem por fazer nessa área. Criou o Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), mas, apesar dos avanços alcançados, 
estima-se que mais de três milhões de crianças e adolescentes ainda trabalham 
no Brasil. Impõe-se, assim, a existência de um Dia Nacional de Combate ao 
Trabalho Infantil, como forma de chamar a atenção da população e das 
autoridades sobre a seriedade desse problema.  
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II – ANÁLISE 
 

A Constituição brasileira proíbe claramente o trabalho de 
crianças com menos de 16 anos. Contudo, os números apresentados pelas 
pesquisas recentes ainda são alarmantes. 

�
As causas do problema são conhecidas: pobreza, má distribuição 

de renda, falta de um sistema de educação mais abrangente e que inclua as 
crianças de famílias pobres, entre outras. Além disso, a demanda do mercado 
por mão-de-obra barata contribui para atrair essas crianças que, na maioria 
das vezes, estão complementando a renda familiar. 

 
Conhecidas, também, são as dimensões e a complexidade desse 

problema nacional, que envolve questões sociais e econômicas, tornando-se 
extremamente difícil de resolver. Também, o preconceito e muitos valores 
preconcebidos pela sociedade dificultam enormemente a busca de soluções 
eficazes. Muitas vezes, inclusive, segmentos da população, por entenderem 
que o trabalho infantil soluciona um problema financeiro familiar peculiar das 
camadas mais pobres, acabam por legitimar essa forma vil de exploração. 

 
Assim, acreditamos ser plenamente justificável e particularmente 

meritória a iniciativa da Senadora Lúcia Vânia de estabelecer um dia especial 
para o debate e a divulgação de problemas e soluções relacionados ao trabalho 
infantil. Com todos os setores da sociedade mobilizados para a reflexão sobre 
o tema, em um dia especialmente dedicado à sua discussão, o processo de 
conscientização das famílias e das autoridades brasileiras será certamente 
mais eficaz. A construção de uma nova cultura relacionada à questão, no País, 
poderá ser finalmente vislumbrada. 

 
 

III – VOTO  
 
Em face do exposto, não havendo qualquer óbice de natureza 

constitucional, jurídica, regimental e de técnica legislativa na proposição, 
somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 223, de 2005. 

 
Sala da Comissão, em 13/09/05.                 

, Presidente 
 
, Relator 


